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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022/SRP  

CONTRATO Nº 220/2022 
 

CONTRATO Nº 220/2022 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM E 
LECIA TELES DE SOUZA EIRELI, PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO. 

 
o MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.714.142/0001-62 com sede na Rua Djalma Rios, s/n – Centro – CEP - 44880-000, 
conjuntamente, por sua gestora, Prefeita em exercício Srª. Sueli Fernandes de Souza Novais, 
brasileira, maior, casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF sob o 
n.º 413.902.535-20, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa CLECIA TELES DE 
SOUZA EIRELI, estabelecida na Rua Satélite, S/N, Centro, Mulungu do Morro/BA, CEP: 44.885-
000. CNPJ Nº 11.706.038/0001-09, representada neste ato por sua representante legal, Sra. 
Clécia Teles de Sousa, brasileira, portador do CPF n° 015.254.675-81 e RG n° 09.517.946-12, 
de acordo com a representação legal que lhe outorgada por [contrato social], com base no Edital 
do Pregão Presencial nº. 022/2022/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, 
instruído no Processo Administrativo nº 174/2022, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato o Registro de Preços para contratação de empresa do 
ramo para fornecimento de material elétrico para melhor eficiência energética do sistema 
de iluminação pública do município de Cafarnaum/BA, com a constituição especificada nos 
itens do Pregão Presencial nº 022/2022, de acordo com as especificações constantes do Anexo 
I do Instrumento Convocatório e condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA: 
 
§1º É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 
 
§2º A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada 
para cada item registrado. 
 
§3º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A FORMA DE FORNECIMENTO  
A entrega da aquisição realizada ocorrerá da forma parcelada, com estimativa mensal de 
indicada na Autorização de Fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, cujo prazo de entrega não deverá ultrapassar os 02 (dois) dias da solicitação 
do CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único – A entrega do objeto contratado poderá ser programada, conforme 
disponibilidade orçamentária e cronograma constante na Autorização de Fornecimento e Serviço 
de modo a garantir a alocação segura dos bens nas unidades para os quais foram adquiridos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA   

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DF61A0060230C9F14A0D6B100212615A



terça-feira, 22 de novembro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01775 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
2

O presente contrato vigorará do dia 03 de novembro de 2023 à 01 de setembro de 2023, 
contados de sua assinatura. 
 
Parágrafo Único - A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus aditamentos 
na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS  
Projeto/Atividade: 2055 – CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA.  
Elementos de despesas: 3390.30.00 - Material de Consumo  
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
                               42 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira 
Recursos Minerais. 
 
Unidade Orçamentária: 02.05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
Projeto/Atividade: 2009 – DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS.  
Elementos de despesas: 3390.30.00 - Material de Consumo 
                                         4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
                               42 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira 
Recursos Minerais. 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO CONTRATO  
O valor deste contrato é de R$ 500.000,00 (setecentos mil reais), conforme proposta anexa a 
este Contrato.  
 
Parágrafo Primeiro: O Contratante pagará à Contratada os preços especificados na Proposta 
contratada, a qual relaciona os preços unitários e totais de cada item e o total contratado.  
Parágrafo Segundo: O preço contratado tem como data-base o mês da apresentação da 
proposta.  
Parágrafo Terceiro: O valor a ser pago à Contratada corresponderá ao somatório dos preços 
totais de cada item, onde o preço total de cada item deve corresponder ao preço unitário do 
respectivo item multiplicado pela quantidade que for efetivamente autorizada pela Contratante e 
devidamente confirmada pela Fiscalização do Contrato.  
Parágrafo Quarto: Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de 
consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
Contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do fornecimento, 
por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do(a) 
Contratado(a), mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, 
devidamente visada pelo Órgão de Competente.  
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Parágrafo Primeiro: Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a 
partir de sua regularização por parte da CONTRATADA. 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal/fatura relativa ao 
fornecimento, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações:  
a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;  
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
c) Regularidade Trabalhista (CNDT).  
Parágrafo Terceiro: A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando 
o resultado da operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser 
eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, 
apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por 
tipo de produto.  
Parágrafo Quarto: Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
Parágrafo Quinto: O Contratante não fica obrigado a tomar os materiais e equipamentos na 
totalidade do valor e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de 
acordo com o fornecimento efetivamente prestado. 
Parágrafo Sexto: O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A) /IBGE, em atendimento as 

determinações da Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 10.192 de 14/02/01. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA  
 
A Contratada deverá entregar o objeto contratado conforme disciplinado na Cláusula Segunda 
deste contrato.  
 
Parágrafo Primeiro: A entrega do(s) bem(ns) será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) da Secretaria Municipal de Administração, designado(s) para esse fim, 
permitida a assistência de terceiros. 
Parágrafo Segundo: Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto contratado 
será recebido: 
a) provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações do objeto licitado;  
b) definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.  
 
Parágrafo Terceiro: A Contratada deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) 
as especificações do objeto contratado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 
da solicitação.  
Parágrafo Quarto: A atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s) caberá ao titular 
do Setor de Recebimento de Materiais ou a outro servidor designado para esse fim. 
Parágrafo Quinto: O(s) representante(s) da Contratante anotará (ão) em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da Contratada; 
b) Solicitar a execução do objeto deste contrato mediante a expedição de Autorização de 
Fornecimento; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 
fornecimento, fixando prazo para sua correção.  
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações de fornecimento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários 
de expediente da Administração;  
b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;  
c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato;  
d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando 
isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência;  
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato;  
g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do 
contrato;  
h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato;  
i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;  
j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as 
especificações e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 
infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução;  
k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;  
l) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente do transporte dos bens;  
m) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total.  
n) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do 
objeto contratado. 
o) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 
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São expressamente vedadas ao CONTRATADO:  
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 
contratante;  
b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato.  
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 
vigência deste contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, 
com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, no cumprimento da 
obrigação principal, calculados sobre o valor da parcela do serviço em mora; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor no cumprimento da obrigação principal não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do serviço 
em mora. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar 
de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente 
fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas na lei. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação 
acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for 
estipulado no Anexo I, TERMO DE REFERÊNCIA, deste instrumento convocatório. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no 
percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
PARÁGRAFO QUINTO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia prestada, se exigida, além de perdê-la, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 
PARÁGRAFO SEXTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O registro de preço do prestador de serviços poderá ser cancelado, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, garantida 
prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da 
notificação, quando: 
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a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou no contrato; 
b) injustificadamente, o prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 
Pregão Presencial; 
c) o prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Pregão, por um dos motivos elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL, SUSPENSÃO E 
CANCELAMENTO DO CONTRATO  
A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do 
art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo 
diploma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL  
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e 
seus anexos, na proposta do licitante apresentada na referida licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de CAFARNAUM, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
CAFARNAUM - BA, 03 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
CLECIA TELES DE SOUZA EIRELI 

CPF n° 015.254.675-81 e RG n° 09.517.946-12 
Instrumento de outorga de poderes: [contrato social] 

 
TESTEMUNHAS: 
   
NOME:         
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CPF:              
  
NOME:         
CPF:              
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